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PROJETO DE LEI N.º 2.185, DE 2007 

(Do Sr. Dr. Talmir) 
 

Altera o art. 7° da Lei n° 9.263, de 12 de janeiro de 1996, de modo a 
proibir a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei proíbe a participação de empresas ou capitais 

estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar. 

Art. 2°  O artigo 7° da Lei n° 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 7º - É vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros nas ações e pesquisas de 

planejamento familiar. (NR) “ 

Art. 3° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os países do ricos, preocupados com o crescimento da 

população dos países pobres e a potencial ameaça que esse crescimento 

representa, têm financiado empresas e organizações não-governamentais para 

desenvolver políticas que visam o controle populacional das nações do Terceiro 

Mundo.  

Diversas organizações brasileiras nos últimos anos, tendo isso 

em vista, receberam recursos externos para a implementação de programas 

voltados à redução da família. Empresas estrangeiras, por sua vez, chegam a  ter 

abatimento em seu imposto de renda desde que destinem parte de seus lucros a 

programas controlistas.  

Esses mecanismos colocam em prática uma nova forma de 

colonialismo em que a vida humana é sacrificada em nome de uma hegemonia 

política e racial dos países desenvolvidos, que consideram a questão demográfica 

dos países subdesenvolvidos caso de segurança nacional.  

Desse modo, sob a batuta do planejamento familiar empresas 

e ONGs estrangeiras vem realizando verdadeiro controle populacional no País em 

detrimento do livre desenvolvimento da família brasileira.  Cabe ao Congresso 

Nacional agir para impedir que isso ocorra.  

Pelo exposto, clamo meus pares a aprovar o presente projeto 
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de lei.  

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2007. 

Deputado Dr. Talmir  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição 

Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar, desde que autorizada, fiscalizada 

e controlada pelo órgão de direção nacional do Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 8º A realização de experiências com seres humanos no campo da regulação da 

fecundidade somente será permitida se previamente autorizada, fiscalizada e controlada pela 

direção nacional do Sistema Único de Saúde e atendidos os critérios estabelecidos pela 

Organização Mundial de Saúde. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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